
MÊS/ANO 
Dezembro/2022 

Câmara Municipal de Cuiabá 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 
Eu, Edna Luzia Almeida Sampaio, na forma do Art. 1º Parágrafo Único e §1º e §2º do art. 2º da 

Lei 6.625 de 15/01/2021, solicita de V.Sa., o pagamento a título de Verba Indenizatória de 

Vereador, o valor de R$ 14.243,38 (quatorze mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta e oito 

centavos), assumindo inteira responsabilidade pela veracidade das informações a saber: 

 
RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 

 
DATA AGENDA 

 
01/12/2022 

Sessão Ordinária da Câmara Municipal 

 

 

05/12/2022 

 

Mesa redonda na UFMT- politica de Educação e reforma do ensino medio  

 

 

06/12/2022 

Sessão na Camara  

 Entrevista para radio capital 
 

 

 
07/12/2022 

Ato contra a militarização da escola estadual Professora Adalgisa de 
barros  

Sanção do estatuto da igualade Racial  

cena onze 

 

08/12/2022 Sessão Camara  

 Entrevista para o site foco Cidade  

 Debate Sobre Direitos humanos  

09/12/2022 
 

 
Evento de 10 anos  do centro de referencia em Direitos humanos 

Ptofessora Lucia Gonçalves  

 
 

10/12/2022 
Assembleia Geral da criação da associação comunitaria COHAB, Cristo 

Rei  

 
Ato di dia internancional dos Direitos humanos 

13/12/2022 
Sessão camara  

 
Reunião na prefeitura  

14/12/2022 
Audiencia publica  
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15/12/2022 Sessão camara  

 Encontro lixo zero 

 Feira food truck – empreendendorismo  

 
20/12/2022 

Entrevista na Radio Continental 

Sessão camara  
 

 

17/11/2022 Caminhada pela paz 

 
Mesa Redonda no Colegio Levegildo. Tema: Religiões de Matrizes 

Africanas 

21/12/2022 Entrevista para o programa cidade TV cuiabá  

22/12/2022 
Semana Camara  

 
Reunião com Doutora Camielle do conselho de psicologia  

 
 

 

 

NOTA 1 - A verba indenizatória não pode ser destinada ao pagamento de despesa já indenizada sob 

outra forma, sob pena de se configurar duplicidade de pagamento da mesma despesa. (Resolução de 

Consulta nº 29/2011 (DOE, 20/04/2011) e Acórdão nº 1.761/2006 (DOE 14/09/2006)). 

 

Por ser a expressão da verdade, firmo em duas vias, dando anuência ao Presidente, para fins 

de recebimento da respectiva verba indenizatória. 

 

 

Assinado de forma digital 

por EDNA LUZIA ALMEIDA 

SAMPAIO:4244935916 SAMPAIO:42449359168 

8 Dados: 2022.16.12 08:43:56 

  _-04'00'  

EDNA SAMPAIO 

Vereadora 

 

 
Autorizo o pagamento da Verba Indenizatória de Vereador. 

 

Cuiabá-MT, 16 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
 

 

LIDIO BARBOSA 
PRESIDENTE 

 

EDNA LUZIA ALMEIDA 
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